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SENHORES DIRIGENTES DE RECURSOS HUMANOS,         

O DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E 
BENEFÍCIOS DO SERVIDOR DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, ORIENTA AOS CADASTRADORES PARCIAIS DOS
ÓRGÃOS QUANTO AOS PROCEDIMENTOS PARA ACESSO AO SIAPE-
SAÚDE, MÓDULO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR.

 1. OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS PROGRAMAS DE PROMOÇÃO 
A SAUDE, TANTO PERFIL ÓRGÃO,  QUANTO PERFIL SIASS,  DEVERÃO 
PROCURAR O CADASTRADOR PARCIAL DE SEU ÓRGÃO DE ORIGEM E/OU
EXERCÍCIO, SITUADO NA UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS, PARA SER 
CADASTRADO NO SENHA REDE E OBTER UMA SENHA DE ACESSO QUE 
TERÁ A PALAVRA <NOVAXXXX>, POR MEIO DA TRANSACAO <INCUSU>

 2. AS FUNCIONALIDADES: ACOMPANHAMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE 
GRUPOS DE PROMOÇÃO À SAÚDE: MANTER GRUPO DE PROGRAMA DE 
PROMOÇÃO À SAÚDE; PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR EM GRUPO DE 
PROMOÇÃO À; PROGRAMA DE PROMOÇÃO À SAÚDE; SOICITAR 
INSCRIÇÃO EM GRUPO/ATIVIDADE DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE, ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NA TRANSAÇÃO <HABUSUSIS> E 
<IALPAHUSU>    <SAUDEPROMO>. PODEM SER HABILIITADOS NESTAS 
FUNCIONALIDADES OS RESPONSÁVEIS PELA INCLUSÃO DAS 
INFORMAÇÕES DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE PROMOÇÃO.

 OS SERVIDORES QUE ATUAM NESTAS FUNCIONALIDADES PODEM 
SER  DE  APOIO ADMINSTRATIVO DAS UNIDADES DE 
RECURSOS HUMANOS, GESTOR, ADMINISTRATIVOS E EQUIPE DE SAUDE
DAS UNIDADES SIASS.



 3. PARA QUE A EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, DA UNIDADE DE 
RECURSOS HUMANOS OU DAS UNIDADES SIASS, POSSA ATUAR NOS 
PROGRAMAS DE PROMOÇÃO A SAÚDE É NECESSÁRIO QUE O 
CADASTRADOR PARCIAL DO ORGAO FAÇA ALÉM DO CADASTRMAENTO 
NO SENHA REDE A HABILITAÇÃO NA TRANSAÇÃO  <HABUSUSIS 
> MÓDULO SIASS  <EQUIPPROMO>.

ATENCIOSAMENTE,

SÉRGIO ANTÔNIO MARTINS CARNEIRO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS DE SAUDE, PREVIDENCIA

E BENEFICIOS DO SERVIDOR
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